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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

q'ARECER VENCEDOR)

PARECER NO 060/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA:      "CRIA      0      CARGO     EM      COMISSÃO      DE
C00RDENADOR     DE     FROTAS     NA     ESTRUTURA     DA
SECRETÁRIA     MUNICIPAL     DE     ADMINISTRAÇÃO     DE
IMBAÚ/PR;   DEFINE  ATRIBUIÇÕES,  SÍMBOLO,  JORNADA

ZEETx%TADLAH3,EyEMNuck%T#gEOB,E4NONE#f;,3sàâLOTETRmAS
PROVII)ÊNCIÁS".

1.   Do Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 027/2026 que iNSTiTui

0 PROGRAMA DE APAI)RINHAMENT0 AFETIVO I)E CRIANÇAS E ADOLESCENTES -

PADRINI]OS E MADRINHAS D0 CORAÇÃO, NO ÂMBIT0 DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Assim. cumi)re a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

Ai)Ós o estudo da matéria passo a manifestação e ao final, OPINAR.

É o reiatório.

2.    DOMérito.
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Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na     Secretaria      da     Câmara      Municipal  recebeu  o  n.  027/2026,  vem  a esta     Comissão

Pemanente  a  que   compete  a  análise  de  mérito,  conformidade  com   a  Lei   Orgânica  do

Munioípio  e o oontido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De  Lei  De lniciativa Do  Poder Executivo que cRiA o

CARGO  EM  COMISSÃO  DE  C00RDENADOR  DE  FROTAS  NA  ESTRUTURA  DA  SECRETARIA

MUNICIPÁ L DE AI)MINlsTRAÇÃo I)E IMBAúmR: I)EFINE ÁTRIBulçõE s, sÍMBOLo, loRNAI]A

DE  TRABALHO,  VENCIMENTO  E  BENEFÍCIOS;  ALTERA  0  ANEXO  I  DA  LEI  MUNICIPAL  N®

140/200§; E DÁ OUTRAS PROVII)ÊNCIAS.

Ressalta-se que a análise de impacto orçamentário-financeiro encontra-se em

anexo.

Quanto a competência legislativa do Município, o Projeto de Lei em tela está amparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Por fim, cumpre destacar que todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas.

3.   Dovoto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

não havendo óbices à aprovaçãó do Projeto de Lei n° n 027/2026, haja vista que os preceitos

constituciomis, legais e regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  11  dejunho de  2.026.
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